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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 3/2025  
Autoria: Ver. José Armando da Fonseca
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Ernani
Fonseca, Secretário de Obras, para que o mesmo viabilize um projeto de
construção de uma praça no Jardim Bella Suiça

Esta indicação se faz necessária, pois a comunidade supramencionada carece de
espaços onde possam usufruir de momentos de entretenimento, conversar e
manter vínculos entre os moradores, as crianças necessitam de espaço para
brincarem entre si, razão pelo qual solicitamos a construção de uma praça, para
tornar o local mais atrativo, ressaltamos que esse espaço arborizado contribui
significativamente para a valorização e a visibilidade da localidade, uma vez que,
as famílias contam com uma praça onde possam passear, praticar esportes, as
crianças brincarem, enfim, para o convívio de seus filhos e familiares e o
embelezamento da comunidade. O lazer é fundamental na vida de qualquer
cidadão, sendo um dos direitos assegurados no artigo 6° “caput” da CF.
Esperamos contar com toda atenção a essa solicitação

   
 

 Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2025

Ver. José Armando da Fonseca
2º Secretário(a) - Republicanos
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